SRELEITURATMUNICIPAWDE HELIODORA
Estaderde Mias Gerar

LEI N° 2077 DE 12 DE ABRIL DE 2023.

"Dispée sobre a abertura de crédito suplementargw

da outras providéncias”.

O POVO DO MUNICIPIO DE HELIODORA, MG, POR SEUS REPRESENTANTES
LEGAIS, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1°. Fica o Prefeito Municipal autorizado a efetuar a abertura de

Crédito Suplementar no Orcamento do corrente exercicio, a seguinte dotacdo:

jérgéo: 02 | Prefeitura Municipal de Heliodora-MG SR LT _1

[Unidade: 02 | sec. Mun. de Adm. Planej. e Assuntos Estratégicos 7

#gub—unidade: 01 | Sec. Mun. de Adm. Planej. e Assuntos Estratégicos

Fungéo: 15 | Urbanismo

!Sub—funcéo: 452 | Servigos Urbanos

fﬁfograma: 0006 | Planejamento Urbano

’Atividade: 2.010 Manutengdo Da Iluminagdo Publica

rNat. da Despesa: 33.90.39 Outros Servigos De Terceiros-Pessoa Juridica.R$ 450.000,00

L CERCT il
Art. " 2° S Patra: ‘dar atendimento ao Crédito Suplementar em evidéncia, serio

utilizados os recursos de superavit financeiro provenientes de recursos préprios do

N

municipio, classificados na fonte e destinagdo de recursos do TCEMG no cédigo 2.500.000

Art. 3°. Revogadas as disposicdes em contrario, esta Lei entra em vigor na

data de sua publicacio.

Heliodora-MGJ)\ em 12 de Abril ‘de 2023
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